
 
ESTADO DA PARAÍBA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ nº 08.924.813/0001-80 

LEI Nº 1075/2022 
  

   
 

 

Autoriza o Prefeito do Município de Lucena 

a firmar convênio médico-hospitalar com a 

Fundação Hospital Napoleão Laureano, 

CNPJ 09.112.236/001-94, e dá outras 

providências;  

 

O Prefeito do Município de Lucena, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal apreciou e 

aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei Ordinária: 

 

 Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a  

Fundação Hospital Napoleão Laureano, CNPJ 09.112.236/001-94, a fim de custear despesas 

decorrentes de ações e serviços de saúde, nos termos do § 1º do art. 199 da Constituição Federal, 

para o atendimento e encargos com procedimentos médicos e hospitalares, repassando àquela 

entidade, mensalmente, os valores devidos, para a prestação de serviços de saúde de Atenção 

Básica e de Média Complexidade, à população do município de Lucena-PB encaminhados pelo 

setor regulatório, limitando o valor de até R$.20.000,00 (vinte mil reais) por mês.  

 

Art. 2º. O presente convênio prestará a atendimento de exames, bem como concessão de 

serviços e/ou procedimentos médicos e hospitalares à população de Lucena-PB, conforme 

descritas abaixo: 

 

a) serviços de ultrassonografia; 

b) tomografia computadorizada; 

c) ressonância magnética; 

d) cintilografia; 

e) pet-scan; 

f) colonoscopia; 

 

Parágrafo Único. Poderão ser incluídos outros serviços de natureza semelhante no 

convênio a ser firmado, vedado pagamento de serviços não previstos nesta lei ou no instrumento 

de convênio. 

 

Art. 3º. Para a consecução dos serviços de saúde da Atenção Básica e de Média 

Complexidade por parte da conveniada, a convenente efetivará os repasses de acordo como a 

demanda e a produção devidamente comprovada, na forma do Art. 2º, observados os limites do 

caput do art. 1º desta Lei.  
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Art. 4º. A Entidade beneficiada deverá apresentar relatório mensal, informando a relação 

dos munícipes atendidos, com as respectivas assinaturas dos atendidos ou responsáveis, e os 

procedimentos realizados, para fins de comprovação de efetivo atendimento, nos termos 

estabelecidos pelo Sistema de Controle Interno do Município.  

 

Art. 5º O custo dos serviços elencados nos incisos I a X do art. 4º, assim como demais 

serviços de saúde de Atenção Básica, de Média Complexidade e de Urgência e Emergência, será 

definido por pesquisa de preço de acordo com a TABELA SUS, que será parte integrante do 

convênio. 

 

Art. 6º. O presente convênio terá duração de 1 (um) ano a partir da assinatura do mesmo, 

podendo ser aditado até o prazo máximo de 36 meses. 

 

Art. 7º. Para as despesas do referente projeto servirão de recurso as rubricas 

orçamentárias existentes. 

 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lucena-PB, 08 de julho de 2022. 

 

 

Leomax da Costa Bandeira 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


